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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJA
FINANçAS

TBRMO DB RT],X'ERÊNCIA

1 - OBJETO
1.1-OpresenteTermocleReferênciaternporobjeto"Cgry-T}l'l^Çl9PI

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SÉnVrçO DE PUIILICAÇAO DE

AVISOS E ATOS OFICIAIS EM JORNAI, DE GRANDE CIRCULAÇÁO,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PRBFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA IZABEL, DO PARA E SUAS SECRETARIAS JURISDICIONADAS'

;ilo 
-pnnióuo 

DE lz (DozB) MESES, co,forme as especificações e

condições contidas neste Termo de ReÍ'erência'

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - o obieto solicitado se faznecessário para suprir as necessidades de publicação de

atos administrativos desta Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Patâ' paru

atendimento ao disposto no Att.2:,III cla Lei n"8.666193, no que se diz respeito a

publicações oficiais. Considerando o princípio da publicidade, qualquer interessado

deve ter acesso as licitações publicadas, mediante divulgação dos atos praticados pelos

administradores em todas as fases da licitação, este princípio assegura a todos os

interessados a possibilidade de fiscalizar a legalidade do curso processual' deste modo

solicitamos abefiura de processo licitatorio para contratação de pessoa jurídica, para

execução do serviço citado, para execução de serviços de publicação em jornal de

grande circulação visando a divulgação dos atos ohciais esta Prefeitura e seus fundos

municipais.

3 - FUNDAMENTAÇÃo r,ncar,

3.1 - A prestação do serviço a que se refere este termo de referência será fundamentada'

com amparo legal integralmente, na Lei no8'666193, e demais legislações aplicáveis a

este evento e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto'
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4 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

4.1- As especificações do serviço que compõem o objeto do pedido, deverão ser de

acordo com a tabela abaixo:

SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE

AVISoS E AToS oFICIATS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA E SUAS

SECRETARIAS JURISDICI9NADAS, PEL9 PERÍoDo DE t2 (D oZE) I4E§E S.

QUANTITATIVO PARA O PERÍODO DF,Iz MESES

5- ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

5.1 A CONTRATANTE deverá comunicar a CoNTRATADA, as possíveis

irregularidades detectadas na execução dos serviços ora contratados'

5.2 ACONTRATANTE, deverá encamiúar as matérias a serem divulgadas no prazo

máximo de até 14hs, do dia anterior a edição desejada'

5.3 A CONTRATADA, deverá encamiúar as matérias publicadas no máximo de até

as 10hs do dia da edição dojornal.

5.4 As publicações deverão ocoffer em jornal de grande circulação no Estado doPatâ'

5.5 A CONTRATADA deverá enviar a GoNTRATANTE, obrigatoriamente, e sem

ônus para a GoNTRATANTE, página do jornal coma publicação na data realizada' ou

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

I
PUBLICAÇÃO TU JORNAL DE

GRANDE CIRCULAÇÃO NO

ESTADO DO PARÁ.

3.000 CM RS xx R$ xx
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no primeiro dia útil subsequente quando a data da publicação ocorrer nos sábados,

domingos ou feriados e/ou link da home Page referente a publicação.

6 - PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços serão requisitados conforme ordem de serviço expedida pela

CONTRATANTE,.

6.2 A CONTRATADA, deverá realizar os serviços após, as solicitações das unidades

solicitantes em até 12 horas'

6.3 A fiscalizaçáo e aceitação do objeto serão do órgão lesponsável pelos atos de

controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, através cle

servidores a unidade a<lministrativa em questão, mediarrte portaria, sendo que os

serviços serão recebidos depois de conferidos as especificações e quantidades dos

mesmos.

6.4 Só serão aceitos os fornecimentos que estiverem de acordo com as especificações e

quantitativos exigidos, estando sua aceitação condicionada a devida f,rscalização dos

agentes competentes. Não serão aceitos serviços cujas condições não sejam satisfatórias'

para a administração.

6.4.1 O recebitnento se efetivará nos seguintes termos:

6.4.2Provisoriamente ,paraefeito de posterior verificação da «:onformidade dos serviços

com a especificação'

7_ PAGAMENTO

7.1 os devidos pagamentos serão realizados após a execução dos serviços;

7.2 ACONTRATADA, deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto

fornecido.

1.3 O pagamento somente será efetivado após verificada a regularidade fiscal da
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CONTRATADA, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato de

emissão das notas deverão estas estarem dentro do seu prazo legal.

7.4 O pagamento será pela execução do objeto, a CONTRATANTE procederá ao

pagamelto dos selviços, exclusivamente através de ordem bancária depositada em

Conta Corrente da CONTRATADA;

r - VIcÊNCIA DA coNTRATAÇÃo

8.1 O prazo de vigência será de l2(doze) meses, apartir da assinatura do contrato,

prorrogáveis nos termos da legislação vigente.

9 - DAS OBRIGAÇÕEs ua CONTRATADA

9.1 1r. tlualidaclc dos serviços deverá ser rigorosamente aquela descrito tro Termo de

ref'erênoia, não sendo aceito em nenhurta hipótese, outro diverso daquele'

g.2 Ovalor do centímetro cotado, incluem todas as despesas cle custos encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.

9.3 A CONTRATADA, em hipotese alguma poderá bloquear os serviços de

publicação, em quanto o contrato estiver vigente'

9.4 Durante a vigência do contrato, A CONTRATADA deverá atender prontantente as

requisições e especificações d.este termo de referência, a partir da solicitação através de

ordem cle serviço do setor responsável.

g.5 Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas'

previclenciários, comerciais, fiscais. municipais, estacluais ou federais' bem como 1;elo

seguro para garantia de pessoas e equipamcntos sobre srla responsabilidade' devendo

apresentar, de irn"àiuto, quando ,áliàitudot, todos e quaisquer comprovantes de

pagamento e quitação.

9.6 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, ttos termos do art'70 do cod

de processo cível, no caso de qualquer hipótese dos empregados da contratada

inlentarem reclamações trabalhistas contra o contratante'
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9.7 Obrigar-se pela sessão, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional

de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas leis

trabalhistas. sociais e previdenciárias.

9.8 Proviclenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRA'|ANTE,

de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente.

g.9 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vitimas seus

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente contrato.

9.10 Manter, na direção dos serviços representante ou preposto capacitado e idôneo que

a represente integralmente, em todos os seus atos'

9.11 Apresentar no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver a

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS'

9.12 Responsabilizar-se por toclos os encargos sociais e trabalhistas'

9.13 Não prestar declarações ott informações sem prévia attorizaçáo por escrito da

CONTRA'IANTE, a respeito do presente contrato e dos serviços a eles inerentes;

9.14 Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e

registrados, segundo as normas da lei ou terceiros devidamente contratados e

habilitados pela CONTRATADA;

9.15 Manter equipe técnica para prestação clos serviços, assistência e manutenção

durante de execução dos serviços;

9.16 Cumprir.os serviços conforme disposições do presente contrato;

9.17 Inclenizar quaisquer danos ou prejuízos causados á gestora c1o contrato ou a

terceiros, por ação ou omissão do fornecimento do presente contrato.

9.18 Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela

CONTRATANTE.

9.19 Por descumprimento injustificado do prazo f,rxado no item anterior' para execução

dos serviços acarretará em multa pecuniária diéria, nos termos do edital e contrato a ser

firmado, ficando os contratados sujeitos às penalidades previstas na Lein"8'666193'

10 - DAS OBRIGAÇoBs »a CONTRATANTE
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10.1 Responsabilizar-se pela lavratura da Ata e do contrato se for o caso, com base nas

disposições da Lei n'8.666193, e suas alterações posteriores.

10.2 Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros, para custear a prestação.

10.3 acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por

esta atribuição.

70.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações

assumidas com a CONTRATADA, bem como seiam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na prestação.

10.5 Serão consideradas para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados

pela contratadae aprovados pelo fiscal responsável pelo contrato.

tl - DAS INITRAÇOES E DAS SANÇÔnS a,UVIINISTRATMS

1l.l A clisciplinas das infrações e sanções aclministrativas apli<;áveis no ourso da

licitação e r1a contratação e aquela prevista no Edital'

Santa Izabel do Pará, 16 de março de202,3.

,)'"'*-'H
CII.UOTNN YUXARI WATANABE SASAKA

secretaria Municipal de Administraçdo, Planejamento e Finanças


